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Fundação de Hematologia e 
Hemoterapia da Bahia – HEMOBA
<#E.G.B#863388#48#933582>
PORTARIA HEMOBA Nº 016 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.
O DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 
009.0227.2023.0067911-03, bem como no art. 7º do Decreto nº 21.072, de 24 de janeiro de 
2022, RESOLVE:

Art.1º - Publicar lista provisória contendo o número de matrícula do servidor pertencente à 
carreira de Técnico Administrativo, integrante do Grupo Ocupacional Técnico Administrativo, 
lotado nesta Fundação, que não foi promovido no Processo de Promoção do ano de 2023, com 
a respectiva justificativa.

MATRÍCULA CARREIRA JUSTIFICATIVA
55.282.390 TÉCNICO ADMINISTRATI-

VO
Não cumpriu o disposto no art.4º , §3º e no art.5º do Decreto 
n.21.072/2022.

Art.2º - A lista disposta nesta portaria poderá ser modificada em razão do quanto disposto nos 
arts.22 a 24 do Decreto nº 21.072, de 24 de janeiro de 2022.

LUIZ GONZAGA CATTO
Diretor Geral
<#E.G.B#863388#48#933582/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#863595#48#933811>
PORTARIA nº. 0292 de 16 de novembro de 2023. O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 
24 da Lei nº. 7.249/07.01.1998 e nas suas alterações posteriores, RESOLVE: Deferir o pedido 
contido no processo nº 099.8253.2023.0011798-26, relativo ao requerimento de Auxílio Funeral 
em favor de Paula Bahia Pinto Hipólito Lima.

MARCELO WERNER DERSCHUM FILHO
Secretário da Segurança Pública
<#E.G.B#863595#48#933811/>

Polícia Civil da Bahia
<#E.G.B#863232#48#933409>
PORTARIA Nº 485 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

ALTERA A PORTARIA DE Nº 523/2021. DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA COMO RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DE 
CONTRATO FIRMADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A DELEGADA - GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei 11.370, de 04 de fevereiro de 2009, artigo 19, incs. I, VII, XII, 
XIII e XIV,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a Portaria de nº 523, datada em 19/11/2021, para que na qualidade de 
representantes desta Polícia Civil do Estado da Bahia, o servidor abaixo para fazer a Gestão dos 
Contratos de Serviço Terceirizados:

Nº do Contrato Objeto Empresa Gestor/Matrícula
003/2023 Conservação e Limpeza - interior Narwal Alim dos Prazeres Mota 

Junior,matricula: 92.104.116 
020/2022 Conservação e Limpeza RMS Creta Alim dos Prazeres Mota 

Junior,matricula: 92.104.116 
010/2021 Manutenção Predial Creta Alim dos Prazeres Mota 

Junior,matricula: 92.104.116 
058/2022 Suporte Administrativo ELLU Terceirização Alim dos Prazeres Mota 

Junior,matricula: 92.104.116 
060/2022 Tratador de Animais ELLU Terceirização Alim dos Prazeres Mota 

Junior,matricula: 92.104.116 
017/2021 Conservação e limpeza - 44h ELLU Terceirização Alim dos Prazeres Mota 

Junior,matricula: 92.104.116 
029/2021 Conservação e limpeza - 84h ELLU Terceirização Alim dos Prazeres Mota 

Junior,matricula: 92.104.116 
085/2022 Conservação e limpeza - EBDA Creta Alim dos Prazeres Mota 

Junior,matricula: 92.104.116 
067/2023 Auxiliar de Jardinagem (Capital 

e RMS)
Concept Alim dos Prazeres Mota 

Junior,matricula: 92.104.116 

079/2023 Auxiliar de Jardinagem - EBDA Braspe Alim dos Prazeres Mota 
Junior,matricula: 92.104.116 

084/2023 Copa e Cozinha Creta Alim dos Prazeres Mota 
Junior,matricula: 92.104.116 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Heloísa Campos de Brito
Delegada - Geral da Polícia Civil do Estado da Bahia
<#E.G.B#863232#48#933409/>
<#E.G.B#863517#48#933732>
Portaria Nº 00725107 de 23 de Novembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato de LICENÇA 
PRÊMIO Nº 00721080 de 23 de Novembro de 2023, publicado(a) no Diário Oficial do Estado, 
referente ao(à) servidor(a) VANILTON MIRANDA DE FREITAS, matrícula nº 20346045.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#863517#48#933732/>
<#E.G.B#863519#48#933733>
Portaria Nº 00705681 de 23 de Novembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
uma das suas atribuições, resolve designar o(a) FRANCESCO DENIS DA SILVA SANTANA, 
matrícula nº 20373652, Delegado de polícia, titular do(a) DELEGACIA TERRITORIAL  DE 
CAMACA, para responder cumulativamente de 13 de Outubro de 2023 a 01 de Novembro de 
2023, pelo expediente da DEL TERRITORIAL  DE SAO JOSE DA VITORIA no afastamento 
do(a) servidor(a) IZAEL RODRIGUES FITERMAN, matrícula nº 20409781, Delegado de polícia, 
em Férias.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#863519#48#933733/>
<#E.G.B#863524#48#933739>
Portaria Nº 00721185 de 23 de Novembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições, resolve Cessar o efeito, a partir de 22 de Novembro de 2023, o ato de LICENÇA 
PRÊMIO Nº 00700418 de 31 de Outubro de 2023, publicado(a) no Diário Oficial do Estado, 
referente ao(à) servidor(a) JOAO LUIS JESUS DOS SANTOS, matrícula nº 12569043.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#863524#48#933739/>
<#E.G.B#863529#48#933745>
Portaria Nº 00718914 de 22 de Novembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art.42, inc I, alínea j do Decreto Estadual nº 10.186 
de 20 de dezembro de 2006, resolve designar EDJAIR FERREIRA NOGUEIRA, matrícula 
nº 20305325, para o cargo em comissão Coordenador IV, símbolo DAI-5, do(a) DELEGACIA 
TERRITORIAL  DE PAULO AFONSO, a partir da data de publicação.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#863529#48#933745/>
<#E.G.B#863699#48#933926>
Portaria Nº 00706335 de 23 de Novembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 72 e 74, inciso I, da Lei nº11.370 de 
04.02.2009, resolve remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade Destino Data Início Número do 
Proc. SEI

0352302  SANDRO 
PEREIRA DE 
ALMEIDA

 Investigador 
de polícia

 DELEGACIA 
TERRITORIAL  
DE MUCURI

 DEL. TERRITORIAL  
DE TEIXEIRA DE 
FREITAS

 Data da 
Publicação

 01261962023
004799286

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#863699#48#933926/>
<#E.G.B#863570#48#933787>
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DA BAHIA
POLÍCIA CIVIL DA BAHIA
EDITAL PCBA Nº 068/2023
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES - SAEB Nº 02/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA SUB JUDICE PARA O EXAME PSICOLÓGICO
A DELEGADA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere 
os incisos VII, XIII e XIV do art. 19 da Lei nº 11.370, de 04/02/2009, em cumprimento à decisão 
judicial e orientação da Procuradoria Geral do Estado - PGE e em conformidade com o subitem 
13.6 do Edital de Abertura de Inscrições SAEB nº 02/2022, de 20 de abril de 2022, do concurso 
público para provimento de vagas para os cargos de Delegado, Escrivão e Investigador de 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Polícia Civil, com o § 5º, do art. 13, da Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022, torna 
público a convocação de candidata sub judice para realização do Exame Psicológico, consoante 
o disposto neste Edital.
1. DA CONVOCAÇÃO
1.1. Convocar para a realização do Exame Psicológico, a candidata sub judice abaixo 
especificada, por cargo, na seguinte ordem: número de inscrição, nome da candidata, sala, 
turma, data, horário de chegada e início do exame.
1.2. A candidata deverá comparecer na ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL DA BAHIA - 
ACADEPOL, situada na Rua Cristiano Buys, 128 - Pernambués, Salvador, Bahia, na data e 
horários indicados no ANEXO ÚNICO deste Edital.
2. DO EXAME PSICOLÓGICO
2.1. Será convocada para o Exame Psicológico, a candidata considerada apta nos Exames 
Médicos.
2.2. O Exame Psicológico será regido pelo art. 13, da Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de 
2022, publicada no DOE em 21 de abril de 2022, também disponível no site www.ibade.org.br.
2.3. O Exame Psicológico será realizado na cidade de Salvador/BA, no dia 28/11/2023, sob 
responsabilidade do Instituto Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo - IBADE, conforme 
local e horários indicados nesta convocação.
2.4. A candidata será considerada apta ou inapta no Exame Psicológico.
2.5. A candidata considerada inapta não será submetida a novo Exame Psicológico.
2.6. É proibida a entrada e permanência de acompanhantes no local de realização do Exame 
Psicológico, exceto o/a acompanhante adulto das candidatas lactantes, conforme art. 17 da 
Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022.
2.7. Para a realização do Exame Psicológico, a candidata deverá:
a) comparecer com pelo menos, 60 (sessenta) minutos de antecedência do horário previsto, 
não sendo admitido retardatário, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões e não 
haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 
da candidata;
b) apresentar documento de identificação, de acordo com previsão contida no §1º do art. 16, 
da Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022, sendo que se a candidata não apresentar um 
dos documentos de identificação, conforme disposto acima, não realizará o Exame Psicológico, 
sendo considerada ausente, ficando eliminada dos Exames Pré-admissionais e impedida de ser 
convocada para o Curso de Formação de Policiais Civis.
2.8. Nas horas que antecedem o Exame Psicológico, a candidata deverá observar os seguintes 
cuidados:
a) dormir bem na noite anterior, sendo desejável pelo menos oito horas de sono;
b) alimentar-se adequadamente com refeição leve e saudável;
c) evitar a ingestão de bebidas alcoólicas.
2.9. Não serão consideradas as alterações psicológicas e fisiológicas temporárias que 
influenciarem no desempenho da aplicação dos instrumentos e técnicas do Exame Psicológico, 
na data estabelecida para a realização do referido Exame.
2.10. O Exame Psicológico será realizado por Banca Examinadora constituída por psicólogos 
regularmente inscritos em Conselho Regional de Psicologia que utilizarão instrumentos e 
técnicas psicológicas aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia.
2.11. Os requisitos psicológicos para o bom desempenho das atribuições dos cargos foram 
estabelecidos previamente, considerando as responsabilidades do cargo, a descrição detalhada 
das respectivas atividades e tarefas, a identificação dos conhecimentos, habilidades e 
características pessoais necessárias para o desempenho das respectivas funções.
2.12. A candidata ausente e aquela considerada inapta no Exame Psicológico estará eliminada 
dos Exames Pré-admissionais e não será convocada para o Curso de Formação de Policiais 
Civis.
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. O resultado provisório do Exame Psicológico será divulgado no Diário Oficial do Estado da 
Bahia e disponibilizado no endereço eletrônico http://www.ibade.org.br/.
3.2. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e eventuais situações 
excepcionais serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Polícia Civil da Bahia e pelo Instituto 
Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo - IBADE, no que a cada um couber.
3.3. É de inteira responsabilidade do candidato ter conhecimento das disposições contidas no 
Edital de Abertura de Inscrições - SAEB Nº 02/2022 e na Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril 
de 2022, e suas alterações, bem como acompanhar as publicações de todos os atos, editais, 
portarias, avisos e comunicados referentes ao Concurso Público no Diário Oficial do Estado da 
Bahia e no site http://www.ibade.org.br/.

ANEXO ÚNICO

INVESTIGADOR DE POLÍCIA CIVIL

INSCRIÇÃO CANDIDATO TURMA HORÁRIO DATA
0450345-7 PALOMA SOUSA DA SILVA (SUB JUDICE)  SubA 8h 28/11/2023

Salvador, 23 de novembro de 2023.

Heloísa Campos de Brito
Delegada-Geral da Polícia Civil da Bahia
<#E.G.B#863570#49#933787/>
<#E.G.B#863568#49#933784>
ATOS DO DIRETOR DO DEPAF

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL

Portaria Nome Cargo Matrícula Processo % Total Obs.
0593/2023 Jiovan Ferreira 

de Matos
EPC 20346772 012.9541.2023.0036002-03 18 23%

0594/2023 Laerte Antonio 
Chistte Dalmaso

EPC 20303018 012.6196.2023.0036499-31 22 35% Retificação 
da Portaria 
nº 956/2003 
publicada no 
Diário
Oficial de 
25.03.2003.

0595/2023 Gerson Santana 
Silva

IPC 20348864 012.9541.2023.0041489-83 22 34%

0596/2023 Antonio Raildo 
Souza Santos

IPC 20345454 012.6218.2023.0042059-62 18 23%

CRISTIANO MARCOS PITANGUEIRA MANGUEIRA
Diretor do Departamento de Planejamento, Administração e Finanças
<#E.G.B#863568#49#933784/>
<#E.G.B#863613#49#933835>
PORTARIA N° 0592 21 DE NOVEMBRO DE 2023. O Diretor do Departamento de Planejamento, 
Administração e Finanças, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
Art. 1º - Retificar o ato publicado no D.O.E. de 19.07.2019, através da Portaria nº 369 de 
17.07.2019.

Onde se lê:

 PROCESSO MATRÍCULA NOME QUINQUÊNIO
0505190066678     20345903 Jadilson de Jesus Ferreira 15.07.2013 - 14.07.2018 

Leia-se:

 PROCESSO MATRÍCULA NOME QUINQUÊNIO
 0505190066678     20345903  Jadilson de Jesus Ferreira  03.04.2000 a 02.04.2005 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANO MARCOS PITANGUEIRA MANGUEIRA
Polícia Civil do Estado da Bahia
<#E.G.B#863613#49#933835/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#863486#49#933701>
Portaria Nº 00721558 de 23 de Novembro de 2023
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30297584  PEDRO EMILIO PEREIRA FEITOSA  Primeiro sargento  01.01.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#863486#49#933701/>
<#E.G.B#863490#49#933706>
Portaria Nº 00721694 de 23 de Novembro de 2023
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30270997  EDILSON ROSA LIMA  Sub-tenente  01.01.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#863490#49#933706/>
<#E.G.B#863492#49#933707>
Portaria Nº 00721633 de 23 de Novembro de 2023
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30267499  ARIOSVALDO OLIVEIRA LOPES  ALUNO OFICIAL - CFTA PM  01.01.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#863492#49#933707/>
<#E.G.B#863497#49#933709>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


